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Lucas do Rio Verde.MT--

PORTARIAN" 208, DE I7 DE OUTUBRO DE 2024.

Conceder a prorrogação da Licença Moternidade a
servidora Municipal concursada, PÁULA FERNANDA DE
LACERDÁ SOARES

MAURJCIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Agua e

Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas,

IIESOLVE:

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 04
de outubro de 2024.

Art. 3" Ficam revogadas as disposições em contrário

Lucas do Rio Verde, 17 de outubro de 2024.

MA CIO SA I FOSSATTI
Diretor Ex vo do SAAE

Publiquc-sc e Cumpre-se
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Art. lo Conceder a Prorrogação de l,icença Maternidade por 60 (sessenta) dias, a servidora
concursada PAIILA FFI,RNANDA DE LACERDA SOARES, ocupantc do cargo de LEITTIRISTA
CADASTRISTA lotada no SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgolo de Lucas do Rio Verde -
MT. no periodo de 0411012024 a 0311212024.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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